
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2020 
 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPOSNABILIDADE 

AMBIENTAL 

 

EDITAL N.° XX/2020 

EMPRESA PROPONENTE: 

DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

 

Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação ambiental, notadamente 

as relacionadas às atividades objeto deste Edital (Lei Federal n.º 6.938/81, Decreto 

Federal n.º 99.274/90, Lei Federal n.º 6.902/81, Lei Estadual n.º 14.250/81, Lei 

Estadual n.º 5.793/80, Resolução CONAMA n.º 001/86, Resolução CONAMA n.º 

237/97, Código Florestal, Decreto Federal n.º 99.547/90, Decreto Federal n.º 750/93, 

Lei Estadual n.º 9.428/94, Código das Águas, Decreto Federal n.º 24.643/34 e outras) 

e, as Normas, Diretrizes e Manuais do DEINFRA (Manual de Procedimentos 

Ambientais do DEINFRA, Instrução de Serviço IS-05 e Diretrizes Ambientais Gerais 

do DEINFRA, bem como, das Diretrizes e Normas do DNIT quando aplicáveis) e que: 

 

 

a) Retificamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 – Lei que dispõe 

sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente – Lei de Crimes Ambientais, onde no seu Artigo 2º 

menciona que “o preposto, dentre outros, de pessoa jurídica, que, sabendo da 

conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 

agir para evita-la, sobre esse incidirá as penas cabíveis”; 

b) Tomamos total conhecimento das obrigações constantes do objeto da licitação 

e sabendo das restrições ambientais relacionadas à preservação do meio 

ambiente e à minimização dos impactos ambientais advindos das 

obras/serviços previstos neste Edital, cujas ações serão criteriosamente 

implementadas, incluindo o monitoramento ambiental quando necessário; 

c) Responsabilizamo-nos pela contratação de pessoal qualificado para o 

atendimento às questões ambientais, bem como pela elaboração dos relatórios 

e documentações relativas aos licenciamentos ambientais, sem custos 

adicionais ao CIM-AMFRI; 

d) Responsabilizamo-nos pelo efetivo atendimento às Licenças Ambientais da 

rodovia, assumindo as condições de validade das mesmas sem custos 

adicionais ao CIM-AMFRI; 

e) Responsabilizamo-nos pela obtenção de materiais de construção de fontes 

devidamente licencia- das pelos órgãos competentes; 

f) Assumimos toda a responsabilidade pela execução das obras/serviços 

provisórios e permanentes de proteção ambiental, constantes do plano de 



 

trabalho e autorizadas pela Fiscalização do CIM-AMFRI; 

g) Assumimos toda execução e custos inerentes a conservação, manutenção e o 

monitoramento ambiental das instalações e canteiro de obras; 

h) Assumimos a responsabilidade pela execução e ônus da limpeza de entulhos, 

focos de proliferação endêmicas, higiene e pela qualidade socioambiental da 

obra/serviços;  

i) Assumimos sem repasse para o CIM-AMFRI, toda a responsabilidade por 

danos e ônus, inclusive os paga- mentos das multas que venham a ser 

associados às obras/serviços ora licitados, motivados pelo não cumprimento 

dos dispositivos legais ou normativos previstos;  

j) Assumimos o compromisso em permitir a fiscalização ambiental, conforme 

previsto no Parágrafo 3º do Artigo 21 do Decreto Federal 99.274/90; 

k) Assumimos o compromisso de fazer e anexar registros dos dispositivos e ações 

de proteção ambiental com a respectiva documentação fotográfica à Medição 

Final, após o aceite da Fiscalização do SIE (DIOP) com supervisionamento da 

Gerência de Meio Ambiente (DIEN) sendo condição para libe- ração da 

respectiva fatura. 

Itajaí, XX de XXXXXX de 2020. 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Nome, RG, CPF, Assinatura do Representante Legal) 

 

 

 

 

Observações: 

- Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa Licitante. 

 

 

Carimbo do CNPJ: 


